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- Carro de segurança.

- Desenhado como um ponto de ancoragem portátil.

- Testado de acordo com a EN 795 Classe B.

- Tem de ser usado conjuntamente com equipamento anti queda.

- Este dispositivo desliza ao longo de uma estrutura estável.

- O design deste equipamento está de acordo com vigas I que têm uma 

dimensão mínima de 65mm e máxima de 120mm.

- Apenas protege uma pessoa.

- O utilizador deve estar equipado com um arnês de segurança que 

cumpra a norma EN 361.

- O sistema anti queda deve estar conectado a uma anilha de ancoragem, incluída no 

carro de segurança, e mediante um mosquetão certificado com a norma EN 362.

- O angulo máximo admissível de inclinação do equipamento anti queda na vertical é 

de 30º.

- A viga deve estar montada sobre uma estrutura estável e deve ter uma resistência 

de pelo menos 15 kN e deve estar situada horizontalmente sobre o espaço de 

trabalho.

- É estritamente proibido usar este carro em vigas verticais.

- Peso: 5,29 Kg.

- Recomendado para uso profissional em geral com risco de queda em altura.

- Ponto de ancoragem - horizontal.

- EN 795

- Corda anti quedas (vários modelos)

- Mosquetões (vários modelos)

- Absorvedores (vários modelos)

- Dispositivos anti quedas (vários modelos)

- Cordas e dispositivos de posicionamento (vários modelos)s.

- Arnês.
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